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LEI N. 3.962, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional su-
plementar por anulação, até o montante de R$ 2.000.000,00,
em favor da Unidade Orçamentária: Ministério Público - MP.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suple-
mentar por anulação, até o montante de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de
reais), em favor da Unidade Orçamentária: Ministério Público - MP, para dar
cobertura orçamentária às despesas correntes, no presente exercício.

Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto do artigo ante-
rior decorrerão de anulação parcial de dotações orçamentárias, indicados no
Anexo I desta Lei e no montante especificado.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO I 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO    REDUZ 

Código Especificação Despesa Fonte de 
Recurso Valor 

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - 
SEFIN 2.000.000,00 

14.001.04.122.1015.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE 
PESSOAL ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS  3190 0100 2.000.000,00 

TOTAL R$ 2.000.000,00 

ANEXO II 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO    SUPLEMENTA 

Código Especificação Despesa Fonte de 
Recurso Valor 

MINISTÉRIO PÚBLICO - MP 2.000.000,00 

29.001.03.122.1280.2001 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE
SERVIDORES ADMINISTRATIVOS ATIVOS 3190 0100 2.000.000,00 

TOTAL R$ 2.000.000,00 

LEI N. 3.963, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.

Altera a Tabela de Serviços e Taxas do Departamento
Estadual de Trânsito do Estado de Rondônia - DETRAN
instituída pela Lei nº 2.186, de 25 de novembro de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei:

Art. 1º. A Taxa de Permanência ou Diária instituída no âmbito do Departa-
mento Estadual de Trânsito do Estado de Rondônia - DETRAN pela Lei nº
2.186, de 25 de novembro de 2009, que “Dispõe sobre a Tabela de Serviços e
Taxas do Departamento Estadual de Trânsito do Estado de Rondônia - DETRAN/
RO e dá outras providencias.”, passa a vigorar desmembrada em 3 (três)
faixas, abrangendo veículos de pequeno, médio e grande porte, nos termos
do Anexo I desta Lei, que passa a constar no Anexo Único da referida Lei.

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput deste artigo conside-
ra-se:

I - veículo pequeno: veículo motorizado de 2 (duas) rodas;

II - veículo médio: veículo motorizado de 3 (três) ou mais rodas cujo peso
bruto total não exceda a 4.000kg (quatro mil quilogramas); e

III - veículo grande: veículo motorizado de 3 (três) ou mais rodas, cujo
peso bruto total exceda a 4.000kg (quatro mil quilogramas).

Art. 2º. As taxas específicas do processo de primeira habilitação ineren-
tes à Autorização para Conduzir Ciclomotor - ACC instituídas no âmbito do
DETRAN pela Lei nº 2.186, de 2009, passam a vigorar com redução de 50%
(cinquenta por cento) nos seus respectivos valores, nos termos do Anexo II
desta Lei, que passa a constar no Anexo Único da referida Lei.

Art. 3º. Para que não sofra solução de continuidade na prestação dos
serviços do DETRAN, até que passe a vigorar a alteração da taxa a que se
refere o artigo 1º desta Lei, ficam mantidas e convalidadas todas as cobran-
ças de taxas constantes do Anexo Único da Lei nº 2.186, de 2009, realizadas
desde 25 de novembro de 2009, com suas alterações promovidas pelas leis
posteriores.

Art. 4º. O Anexo Único da Lei nº 2.186, de 2009, em vigor desde 25 de
novembro de 2009, com suas alterações decorrentes de legislações posteri-
ores, fica repristinado e consolidado, nos termos do Anexo III desta Lei.

Art. 5º. As providências necessárias à efetiva operacionalização e arre-
cadação da taxa de que trata esta Lei serão normatizadas por Resolução do
Conselho Diretor do DETRAN que poderá promover alteração nos códigos das
taxas.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
seus efeitos:

I - em relação ao Anexo I, na forma do artigo 150, inciso III, alíneas “b” e “c”
da Constituição Federal;

II - em relação ao Anexo II, a partir da data de publicação; e

III - em relação ao Anexo III, aplica-se, no que couber, as disposições dos
incisos I e II, deste artigo.
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ANEXO I 

200 Permanência ou Diária para Veículo 
Pequeno Porte 200 Permanência ou Diária para 

Veículo de Pequeno Porte 0,16 

201 Permanência ou Diária para Veículo de 
Médio Porte 201 Permanência ou Diária para 

Veículo de Médio Porte 0,34 

202 Permanência ou Diária para Veículo de 
Grande Porte 202 Permanência ou Diária para 

Veículo de Grande Porte 0,66 

21 
LIBERAÇÃO DE VEÍCULOS 

APREENDIDOS SEM SERVIÇO DE 
GUINCHO 

89 Vistoria 0,77 

100 Serviço de Guincho 1,54 

98 Liberação de Veículos 1,54 

99 Taxa de Permanência ou 
Diária - Veículo Pequeno 0,21 

99.1 Taxa de Permanência ou 
Diária - Veículo Médio 0,67 

99.2 Taxa de Permanência ou 
Diária - Veículo Grande 1,94 

22 
LIBERAÇÃO DE VEÍCULOS 

APREENDIDOS COM SERVIÇO DE 
GUINCHO 

89 Vistoria 0,77 

100 Serviço de Guincho 1,54 

98 Liberação de Veículos 1,54 

99 Taxa de Permanência ou 
Diária - Veículo Pequeno 0,21 

99.1 Taxa de Permanência ou 
Diária - Veículo Médio 0,67 

99.2 Taxa de Permanência ou 
Diária - Veículo Grande 1,94 


